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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
 

PROPOSIÇÃO:  PLN 17/2017-
CN  

 

Data: _____/_____/_____ 

 

 

Capítulo – Seção – Artigo – Parágrafo – Inciso – Alínea 

Anexo II, inciso XXXV, da LDO 2018 

 

 

Texto da emenda 

 

Inclua-se ao Anexo II, o inciso XXXV, com o seguinte teor:  

 

XXXV – demonstrativo de investimentos públicos em educação constantes do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2018, nos termos do art. 5º, § 4º, e da meta 20 do Anexo da Lei nº  13.005, de 25 

de junho de 2014 (PNE 2014-2024), de modo a explicitar a metodologia utilizada, discriminando-

se valores das ações orçamentárias, por grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e 

identificador de resultado primário, bem como valores de incentivos e isenções fiscais, subsídios e 

demais gastos indiretos, agregados como proporção do produto interno bruto. 

 

 

 

 

Justificativa 

 

 

O Plano Nacional de Educação 2014-2024 estabelece um conjunto de 20 metas e 253 estratégias 

para a educação, cuja síntese encontra-se em sua meta 20 de aplicação de recursos em educação 

como proporção do produto interno bruto de 10% do PIB até o final do decênio. 

 

Para fins de apuração do indicador, o PNE estabelece o art. 5º que a execução e o cumprimento de 

suas metas serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas 

seguintes instâncias: Ministério da Educação – MEC; Comissão de Educação da Câmara dos 

Deputados e Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal; Conselho Nacional de 

Educação – CNE e Fórum Nacional de Educação.  
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Esta emenda objetiva contribuir para o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, e 

disponibilizar, desde a elaboração da lei orçamentária, informações acerca da utilização de 

recursos públicos federais para fins de cumprimento das metas estabelecidas. 

 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

2862 – BOHN GASS – PT/RS 
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